
'Baixe o aplicativo Copei Mobile no seu tablet
ou celular.

Insira o número da sua Unidade Consumidora

(da sua conta de luz) e

CPF para ter os
serviços à mão
quando precisar.

üzTWIãnaêum SMS grátis para a Copei Para 28593.

Isad

Vocabulário

ANEEL • Agência Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Disponibilidade do Sistema
Elétrico - Valor mínimo mensal falurável para
unidades consumidoras (UCs) atendidas em
baixa tensão, conforme limites fixados pela
ANEEL, por tipo de ligação (monofasico
30kWh, bifásico SOkWh, trifásico lOOkWh) em
moeda corrente equivalente.

DIC • Indica por quanto tempo a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.

F1C - indica quantas vezes a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.

DMIC • Indica o tempo máximo em horas
continuas que a UC ficou sem energia.

Nora.- O néo cumprimento dos indicadores DIC, FIC e
DMIC delinidos ANEEL resulta em compensaçio
firtaneeira ao consumidor pela concessionária no
rsluremento. É direito do consumidor sollcller a
apursção destes Indicadores a qualquer tempo.

Composição dos Valores da Tarifa

Energia - parcela destinada ao
pagamento dos geradores que vendem
energia elétrica para a COPEL
DISTRIBUIÇÃO S.A.

Distribuição - parcela destinada a
investimentos e custos operacionais nas
redes de distribuição.

EUSD - Valor mensal do encargo
de uso do sistema de distribuição.

iluminação Pública • Município:
Contribuição para Custeio do
Serviço de Iluminação Pública,
prevista na Constituição Federal
(Artigo 149-A) e autorizada por Lei
Municipal.

Energia Elétrica Uso do Sistema
• Valor monetário unitário
determinado pela ANEEL. em
RS'MWh ou em R$/kW. utilizado
para efetuar o faturamento mena^
de usuários do sistema ^ "*

distribuição de energia elétn...
pelo uso do sistema.

Energia Elétrica Consumo
• Valor monetário unitário
determinado pela ANEEL,em
RS/MWh, utilizado para efetuar o
faturamento mensal referente ao
consumo de energia.

Encargos • parcela destinada ao
pagamento das obrigações
compulsórias do setor elétrlcx)
estabelecidas por lei.
Arrecadados pela Copei e
transferidos para a Eletrobrás

Tributos - parcela destinada ao
pagamento dos impostos
Estadual (ICMS) e Federal

Transmissão - parcela destinada ao
pagamento do transporte de energia das
usinas até as subestações.

As Informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços
prestados e tributos encontram-se ã disposição dos consumidores, para consulta, nas

agências de atendimento Copei ou no site www.copel.com

Em caso de dijvidas anote aqui a leitura do medidor

DIA DA LEITURA

Facilito o acesso do leiturlsia ao relógio de luz e evite assim que seu consumo
seja cobrado pela módia dos meses anteriores

Copei: 0600 51 00 116 I e-mall: copel@copel.com I site: www.copel.com
Ouvidoria Copei: 0800 64 70 606 I e-mail: ouvidoria@copel.com

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 167 - Ligação gratuita
de telefones fixos e móveis I e-mail: ouvidorla@aneel.gov.br

Autenticação

Onde pagar a conta de luz —
Em supermercados, farmácias e outros
estabelecimentos credenciados ou em

bancos conveniados.

Prefira o débito automático em
conta corrente, é muito mais fácil
e seguro.

Autenticação

Assinado digitalmente por: MARUMBI CAMARA
MUNICIPAL:77924025000106 (Câmara Municipal de
Marumbi) 
Em: Marumbi - Paraná - Brasil (10/01/2018 17:23:06)
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